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ANEXO I

UF TIPO DE ADE-
SÃO

IBGE MUNICIPIO EST. GESTAN-
TES SUS

VA L O R GESTÃO

AM FA C I L I TA D A 130165 GUAJARÁ 300 14.958,00 E S TA D U A L
AM FA C I L I TA D A 130270 MANICORÉ 837 41.732,82 E S TA D U A L
PA REGIONAL 150080 ANANINDEUA 8.649 431.239,14 M U N I C I PA L
PA REGIONAL 150140 BELÉM 1 7 . 11 7 853.453,62 M U N I C I PA L
PA REGIONAL 150150 BENEVIDES 1.143 56.989,98 E S TA D U A L
PA REGIONAL 150442 MARITUBA 1.537 76.634,82 M U N I C I PA L
PA REGIONAL 150635 SANTA BÁRBARA DO PARÁ 385 19.196,10 E S TA D U A L
TO FA C I L I TA D A 170305 BANDEIRANTES DO TOCAN-

TINS
45 2.243,70 E S TA D U A L

TO FA C I L I TA D A 170950 GURUPI 1.291 64.369,26 M U N I C I PA L
TO FA C I L I TA D A 171500 NOVA ROSALÂNDIA 60 2.991,60 M U N I C I PA L
TO FA C I L I TA D A 171820 PORTO NACIONAL 924 46.070,64 E S TA D U A L
TO FA C I L I TA D A 171884 SANDOLÂNDIA 60 2.991,60 E S TA D U A L
TO FA C I L I TA D A 171888 SANTA MARIA DO TOCAN-

TINS
37 1.844,82 M U N I C I PA L

MA FA C I L I TA D A 210083 APICUM-AÇU 305 15.207,30 E S TA D U A L
MA FA C I L I TA D A 210490 GUIMARÃES 172 8.575,92 E S TA D U A L
MA FA C I L I TA D A 210825 PEDRO DO ROSÁRIO 406 20.243,16 E S TA D U A L
RN FA C I L I TA D A 2 4 11 4 2 SANTANA DO SERIDÓ 34 1.695,24 M U N I C I PA L
RN FA C I L I TA D A 241415 TENENTE LAURENTINO

CRUZ
79 3.938,94 M U N I C I PA L

RN FA C I L I TA D A 241450 UMARIZAL 127 6.332,22 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250030 ALAGOA GRANDE 438 21.838,68 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250040 ALAGOA NOVA 349 17.401,14 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250053 ALCANTIL 154 7.678,44 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250090 ARARA 173 8.625,78 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250120 AREIAL 128 6.382,08 E S TA D U A L
PB FA C I L I TA D A 250130 AROEIRAS 317 15.805,62 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250135 ASSUNÇÃO 68 3.390,48 E S TA D U A L
PB FA C I L I TA D A 250150 BANANEIRAS 199 9.922,14 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250153 BARAÚNA 72 3.589,92 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250157 BARRA DE SANTANA 131 6.531,66 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250170 BARRA DE SÃO MIGUEL 11 5 5.733,90 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250215 BOA VISTA 128 6.382,08 E S TA D U A L
PB FA C I L I TA D A 250250 BOQUEIRÃO 319 15.905,34 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250260 IGARACY 90 4.487,40 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250310 CABACEIRAS 78 3.889,08 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250400 CAMPINA GRANDE 5.974 297.863,64 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250435 C AT U R I T É 83 4.138,38 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250510 CUITÉ 158 7.877,88 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250570 DONA INÊS 179 8.924,94 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250600 ESPERANÇA 627 31.262,22 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250610 FA G U N D E S 210 10.470,60 E S TA D U A L
PB FA C I L I TA D A 250620 FREI MARTINHO 47 2.343,42 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250625 GADO BRAVO 178 8.875,08 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250770 JUAZEIRINHO 307 15.307,02 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250830 LAGOA SECA 495 24.680,70 M U N I C I PA L
PB REGIONAL 250920 MASSARANDUBA 223 11 . 11 8 , 7 8 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250933 M AT I N H A S 76 3.789,36 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250950 M O N TA D A S 88 4.387,68 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 250990 N AT U B A 11 3 5.634,18 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251030 NOVA PALMEIRA 47 2.343,42 E S TA D U A L
PB FA C I L I TA D A 251050 OLIVEDOS 41 2.044,26 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 2 5 111 0 PEDRA LAVRADA 100 4.986,00 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 2 5 11 4 0 PICUÍ 280 13.960,80 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 2 5 11 8 0 PIRPIRITUBA 11 9 5.933,34 M U N I C I PA L
PB REGIONAL 251200 POCINHOS 316 15.755,76 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251240 PUXINANÃ 216 10.769,76 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251250 QUEIMADAS 708 35.300,88 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251270 REMÍGIO 301 15.007,86 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251274 RIACHÃO 74 3.689,64 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251278 RIACHO DE SANTO ANTÔ-

NIO
47 2.343,42 M U N I C I PA L

PB FA C I L I TA D A 251315 SANTA CECÍLIA 105 5.235,30 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251385 SANTO ANDRÉ 24 1.196,64 E S TA D U A L
PB FA C I L I TA D A 251510 SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA

DE ROÇA
164 8.177,04 M U N I C I PA L

PB FA C I L I TA D A 251540 SERIDÓ 176 8.775,36 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251610 SOLEDADE 237 11 . 8 1 6 , 8 2 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251615 SOSSÊGO 48 2.393,28 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251640 CAMPO DE SANTANA 100 4.986,00 M U N I C I PA L
PB REGIONAL 251650 TA P E R O Á 234 11 . 6 6 7 , 2 4 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251675 TENÓRIO 46 2.293,56 M U N I C I PA L
PB FA C I L I TA D A 251700 UMBUZEIRO 128 6.382,08 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260005 ABREU E LIMA 1.289 64.269,54 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260105 ARAÇOIABA 274 13.661,64 E S TA D U A L
PE REGIONAL 260290 CABO DE SANTO AGOSTI-

NHO
3.083 153.718,38 M U N I C I PA L

PE REGIONAL 260345 CAMARAGIBE 2.006 100.019,16 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260440 CHÃ DE ALEGRIA 202 10.071,72 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260450 CHÃ GRANDE 289 14.409,54 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260545 FERNANDO DE NORONHA 30 1.495,80 E S TA D U A L
PE REGIONAL 260610 GLÓRIA DO GOITÁ 443 22.087,98 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260680 IGARASSU 1.384 69.006,24 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260720 IPOJUCA 791 39.439,26 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260760 ILHA DE ITAMARACÁ 272 13.561,92 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260775 I TA P I S S U M A 299 14.908,14 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260790 JABOATÃO DOS GUARARA-

PES
7.539 375.894,54 M U N I C I PA L

PE REGIONAL 260940 MORENO 731 36.447,66 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 260960 OLINDA 4.079 203.378,94 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 261070 PA U L I S TA 3.317 165.385,62 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 2 6 11 3 0 POMBOS 375 18.697,50 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 2 6 11 6 0 RECIFE 14.327 714.344,22 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 261370 SÃO LOURENÇO DA MATA 1.502 74.889,72 M U N I C I PA L
PE REGIONAL 261640 VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 2.013 100.368,18 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 290100 AMARGOSA 507 25.279,02 M U N I C I PA L
BA FA C I L I TA D A 290190 APORÁ 248 12.365,28 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290230 A R AT U Í P E 105 5.235,30 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290485 CABACEIRAS DO PARAGUA-

ÇU
262 13.063,32 E S TA D U A L

BA REGIONAL 290490 CACHOEIRA 443 22.087,98 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290570 CAMAÇARI 3.361 167.579,46 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 290650 CANDEIAS 1 . 11 5 55.593,90 M U N I C I PA L
BA FA C I L I TA D A 290700 CARDEAL DA SILVA 167 8.326,62 E S TA D U A L

BA FA C I L I TA D A 290710 CARINHANHA 558 27.821,88 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290730 CASTRO ALVES 341 17.002,26 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290740 C ATO L Â N D I A 57 2.842,02 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290820 CONCEIÇÃO DA FEIRA 337 16.802,82 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290830 CONCEIÇÃO DO ALMEIDA 199 9.922,14 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 290860 CONDE 405 20.193,30 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290980 CRUZ DAS ALMAS 942 46.968,12 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 291005 DIAS D'ÁVILA 856 42.680,16 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 291020 DOM MACEDO COSTA 73 3.639,78 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291030 ELÍSIO MEDRADO 103 5.135,58 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291050 ENTRE RIOS 608 30.314,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291060 ESPLANADA 549 27.373,14 E S TA D U A L
BA REGIONAL 2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEI-

RA
303 15.107,58 E S TA D U A L

BA FA C I L I TA D A 291220 IBICOARA 388 19.345,68 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291610 I TA PA R I C A 297 14.808,42 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291685 I TAT I M 213 10.620,18 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291780 JAGUARIPE 263 1 3 . 11 3 , 1 8 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291820 JIQUIRIÇÁ 125 6.232,50 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291845 JUCURUÇU 52 2.592,72 E S TA D U A L
BA REGIONAL 291880 LAJE 375 18.697,50 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 291920 LAURO DE FREITAS 2.216 11 0 . 4 8 9 , 7 6 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 291992 MADRE DE DEUS 192 9.573,12 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292060 MARAGOGIPE 598 29.816,28 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292100 MATA DE SÃO JOÃO 656 32.708,16 M U N I C I PA L
BA FA C I L I TA D A 292105 M AT I N A 212 10.570,32 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292130 MILAGRES 200 9.972,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292180 M O RT U G A B A 160 7.977,60 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292190 MUCUGÊ 208 10.370,88 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292220 MUNIZ FERREIRA 111 5.534,46 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292230 MURITIBA 378 18.847,08 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292240 MUTUÍPE 288 14.359,68 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292250 NAZARÉ 431 21.489,66 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292280 NOVA ITARANA 120 5.983,20 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292520 POJUCA 491 24.481,26 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292575 PRESIDENTE TANCREDO NE-

VES
443 22.087,98 E S TA D U A L

BA FA C I L I TA D A 292640 RIACHO DE SANTANA 452 22.536,72 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292730 SALINAS DA MARGARIDA 88 4.387,68 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292740 S A LVA D O R 28.908 1.441.352,88 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292850 SANTA TERESINHA 161 8.027,46 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292860 SANTO AMARO 765 38.142,90 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292870 SANTO ANTÔNIO DE JESUS 1.418 70.701,48 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292900 SÃO FÉLIX 204 10.171,44 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292910 SÃO FELIPE 267 13.312,62 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292920 SÃO FRANCISCO DO CONDE 568 28.320,48 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292940 SÃO MIGUEL DAS MATAS 163 8.127,18 E S TA D U A L
BA REGIONAL 292950 SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 568 28.320,48 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292960 SAPEAÇU 217 10.819,62 M U N I C I PA L
BA REGIONAL 292975 SAUBARA 157 7.828,02 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293030 SERRA DOURADA 293 14.608,98 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293070 SIMÕES FILHO 1.746 87.055,56 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293210 UBAÍRA 360 17.949,60 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293317 VA R Z E D O 129 6.431,94 E S TA D U A L
BA REGIONAL 293320 VERA CRUZ 603 30.065,58 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 310620 BELO HORIZONTE 20.558 1.025.021,88 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 310670 BETIM 4.854 242.020,44 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 310700 BIQUINHAS 15 747,90 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310900 BRUMADINHO 290 14.459,40 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 310960 CACHOEIRA DA PRATA 24 1.196,64 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310990 C A E TA N Ó P O L I S 11 7 5.833,62 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 0 0 0 CAETÉ 303 15.107,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 30 1.495,80 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETÉ 16 797,76 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 3 11 6 7 0 COIMBRA 33 1.645,38 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 5.438 271.138,68 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 3 11 9 1 0 C O R I N TO 272 13.561,92 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312090 C U RV E L O 961 47.915,46 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 312570 FELIXLÂNDIA 120 5.983,20 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312720 FUNILÂNDIA 55 2.742,30 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312800 GUANHÃES 367 18.298,62 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 1 3 11 0 I N I M U TA B A 90 4.487,40 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313665 J U AT U B A 293 14.608,98 E S TA D U A L
MG REGIONAL 313760 LAGOA SANTA 512 25.528,32 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 314060 M AT E R L Â N D I A 56 2.792,16 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314070 MATEUS LEME 299 14.908,14 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314350 MORADA NOVA DE MINAS 103 5.135,58 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314360 MORRO DA GARÇA 34 1.695,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314690 PA PA G A I O S 213 10.620,18 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314740 PA R A O P E B A 218 10.869,48 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314750 PA S S A B É M 12 598,32 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315200 POMPÉU 384 19.146,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315320 PRESIDENTE JUSCELINO 34 1.695,24 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315370 QUARTEL GERAL 29 1.445,94 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315480 RIO ACIMA 96 4.786,56 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315570 RIO PIRACICABA 36 1.794,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315600 RIO VERMELHO 160 7.977,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315780 SANTA LUZIA 2.926 145.890,36 M U N I C I PA L
MG REGIONAL 315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 124 6.182,64 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315850 SANTANA DE PIRAPAMA 54 2.692,44 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316060 SANTO HIPÓLITO 38 1.894,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316292 SÃO JOAQUIM DE BICAS 258 12.863,88 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316553 SARZEDO 305 15.207,30 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316830 TAQUARAÇU DE MINAS 36 1.794,96 E S TA D U A L
MG REGIONAL 316935 TRÊS MARIAS 339 16.902,54 E S TA D U A L
RJ REGIONAL 330045 BELFORD ROXO 6.429 320.549,94 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330170 DUQUE DE CAXIAS 11 . 0 4 2 550.554,12 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330190 I TA B O R A Í 2.987 148.931,82 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330200 I TA G U A Í 1.427 71.150,22 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330227 JAPERI 1.621 80.823,06 E S TA D U A L
RJ REGIONAL 330250 MAGÉ 3.213 160.200,18 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330270 MARICÁ 1.252 62.424,72 E S TA D U A L
RJ REGIONAL 330285 M E S Q U I TA 2.215 11 0 . 4 3 9 , 9 0 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330320 NILÓPOLIS 1.727 86.108,22 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330330 NITERÓI 3.958 197.345,88 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330350 NOVA IGUAÇU 9.885 492.866,10 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330414 QUEIMADOS 2.172 108.295,92 E S TA D U A L
RJ REGIONAL 330430 RIO BONITO 706 35.201,16 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330455 RIO DE JANEIRO 55.664 2.775.407,04 M U N I C I PA L
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RJ REGIONAL 330490 SÃO GONÇALO 9.653 481.298,58 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330510 SÃO JOÃO DE MERITI 5.521 275.277,06 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330555 SEROPÉDICA 1.047 52.203,42 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330560 SILVA JARDIM 309 15.406,74 M U N I C I PA L
RJ REGIONAL 330575 TA N G U Á 389 19.395,54 E S TA D U A L
SP REGIONAL 350030 AGUAÍ 4 11 20.492,46 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350040 ÁGUAS DA PRATA 56 2.792,16 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350050 ÁGUAS DE LINDÓIA 215 10.719,90 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350160 AMERICANA 1.714 85.460,04 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350190 A M PA R O 477 23.783,22 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350380 ARTUR NOGUEIRA 374 18.647,64 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350870 CACONDE 186 9.273,96 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 350950 CAMPINAS 9.882 492.716,52 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 351080 CASA BRANCA 299 14.908,14 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 351280 COSMÓPOLIS 598 29.816,28 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 351380 DIADEMA 2.592 129.237,12 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 351390 DIVINOLÂNDIA 122 6.082,92 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 351518 ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 308 15.356,88 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 351905 HOLAMBRA 131 6.531,66 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 351907 H O RTO L Â N D I A 1.983 98.872,38 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 352050 I N D A I AT U B A 1.801 89.797,86 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 352260 I TA P I R A 601 29.965,86 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 352380 I TO B I 65 3.240,90 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 352470 JAGUARIÚNA 509 25.378,74 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 352700 LINDÓIA 54 2.692,44 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 352940 MAUÁ 2.726 135.918,36 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353050 MOCOCA 627 31.262,22 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353070 MOGI GUAÇU 1.209 60.280,74 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353080 MOJI MIRIM 814 40.586,04 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353120 MONTE ALEGRE DO SUL 74 3.689,64 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353180 MONTE MOR 403 20.093,58 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353340 NOVA ODESSA 401 19.993,86 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353650 PA U L Í N I A 866 43.178,76 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 353710 PEDREIRA 436 21.738,96 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354330 RIBEIRÃO PIRES 946 47.167,56 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354410 RIO GRANDE DA SERRA 454 22.636,44 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354580 SANTA BÁRBARA D'OESTE 1.491 74.341,26 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354630 SANTA CRUZ DAS PALMEI-

RAS
258 12.863,88 M U N I C I PA L

SP REGIONAL 354780 SANTO ANDRÉ 946 47.167,56 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354800 SANTO ANTÔNIO DE POSSE 254 12.664,44 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354810 SANTO ANTÔNIO DO JAR-

DIM
51 2.542,86 M U N I C I PA L

SP REGIONAL 354870 SÃO BERNARDO DO CAMPO 7.181 358.044,66 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354880 SÃO CAETANO DO SUL 1.082 53.948,52 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354910 SÃO JOÃO DA BOA VISTA 597 29.766,42 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354970 SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 446 22.237,56 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355080 SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA 134 6.681,24 M U N I C I PA L

SP REGIONAL 355160 SERRA NEGRA 256 12.764,16 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355240 SUMARÉ 2.549 127.093,14 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355330 TA M B A Ú 224 11 . 1 6 8 , 6 4 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355360 TA P I R AT I B A 129 6.431,94 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355620 VA L I N H O S 844 42.081,84 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355640 VARGEM GRANDE DO SUL 437 21.788,82 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355670 VINHEDO 510 25.428,60 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 355730 ESTIVA GERBI 99 4.936,14 M U N I C I PA L
PR FA C I L I TA D A 412710 TELÊMACO BORBA 1.135 56.591,10 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 430330 C A I B AT É 50 2.493,00 E S TA D U A L

RS FA C I L I TA D A 430340 CAIÇARA 61 3.041,46 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 430850 FREDERICO WESTPHALEN 353 17.600,58 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 431380 PA L M I T I N H O 74 3.689,64 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 432210 T U C U N D U VA 46 2.293,56 E S TA D U A L

TO TA L 361.664 18.032.567,04

ANEXO II

UF TIPO DE ADESÃO IBGE MUNICIPIO FÍSICO VA L O R GESTÃO DO
TETO MAC

BA FA C I L I TA D A 290190 APORÁ 271 151,76 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290230 A R AT U Í P E 11 5 64,40 E S TA D U A L
BA REGIONAL 290490 CACHOEIRA 483 270,48 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290700 CARDEAL DA SILVA 182 101,92 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290710 CARINHANHA 609 341,04 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 290740 C ATO L Â N D I A 62 56,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291050 ENTRE RIOS 663 371,28 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291060 ESPLANADA 599 335,44 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291220 IBICOARA 423 236,88 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 291845 JUCURUÇU 57 56,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292105 M AT I N A 231 129,36 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292180 M O RT U G A B A 175 98,00 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 292640 RIACHO DE SANTANA 493 276,08 E S TA D U A L
BA FA C I L I TA D A 293030 SERRA DOURADA 320 179,20 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310700 BIQUINHAS 16 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310960 CACHOEIRA DA PRATA 26 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 310990 C A E TA N Ó P O L I S 128 71,68 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 5 3 5 CATAS ALTAS 33 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 3 11 5 6 0 CEDRO DO ABAETÉ 17 56,00 E S TA D U A L
MG FA C I L I TA D A 3 11 6 7 0 COIMBRA 36 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312720 FUNILÂNDIA 60 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 312800 GUANHÃES 400 224,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314060 M AT E R L Â N D I A 61 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314350 MORADA NOVA DE MINAS 11 2 62,72 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314360 MORRO DA GARÇA 37 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314690 PA PA G A I O S 232 129,92 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314740 PA R A O P E B A 238 133,28 E S TA D U A L
MG REGIONAL 314750 PA S S A B É M 13 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315200 POMPÉU 419 234,64 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315320 PRESIDENTE JUSCELINO 37 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315370 QUARTEL GERAL 32 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315570 RIO PIRACICABA 39 56,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315600 RIO VERMELHO 175 98,00 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315800 SANTA MARIA DE ITABIRA 135 75,60 E S TA D U A L
MG REGIONAL 315850 SANTANA DE PIRAPAMA 59 56,00 E S TA D U A L
SP REGIONAL 351380 DIADEMA 2.828 1.583,68 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 352940 MAUÁ 2.974 1.665,44 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354330 RIBEIRÃO PIRES 1.032 577,92 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354410 RIO GRANDE DA SERRA 495 277,20 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354780 SANTO ANDRÉ 1.032 577,92 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354870 SÃO BERNARDO DO CAMPO 7.834 4.387,04 M U N I C I PA L
SP REGIONAL 354880 SÃO CAETANO DO SUL 1.180 660,80 M U N I C I PA L
PR FA C I L I TA D A 412710 TELÊMACO BORBA 1.238 693,28 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 430330 C A I B AT É 55 56,00 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 430340 CAIÇARA 67 56,00 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 430850 FREDERICO WESTPHALEN 385 215,60 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 431380 PA L M I T I N H O 81 56,00 E S TA D U A L
RS FA C I L I TA D A 432210 T U C U N D U VA 50 56,00 E S TA D U A L

TO TA L 26.239 15.288,56

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 96, de 29-3-2012, Seção 1, págs. 96 a 101, com incorreção
no original.

PORTARIA No- 950, DE 15 DE MAIO DE 2012

Torna pública a proposta de Projeto de Re-
solução "Requisitos Mínimos para Elaborar
Planos de Contingências para Emergências
de Saúde Pública de Importância Interna-
cional (ESPII) em Pontos de Entrada De-
signados pelos Estados Partes do Mercosul
segundo o RSI (2005)".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Resolução da 58ª Assembléia Mundial de
Saúde, WHA 58.3, de 23 de maio de 2005, que aprovou o novo
Regulamento Sanitário Internacional (2005) em seus anexos 1 A e 1
B;

Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos
para a detecção e controle de eventos de saúde pública de importância
internacional nos portos, aeroportos e passagens de fronteira nos
estados Partes do Mercosul;

A necessidade de proteger a saúde dos passageiros, tripu-
lação, pessoal de terra e o público em geral nos portos, aeroportos e
passagens de fronteira no Mercosul;

A complexidade que surge em articular intersetorialmente
com as autoridades governamentais competentes em Pontos de En-
trada e a exigência de envolvê-las na elaboração e implementação dos
planos de contingência com prazos preestabelecidos; e

Considerando o estabelecido no Projeto de Resolução nº
09/11, da XXXVII Reunião Ordinária do Subgrupo Trabalho Nº 11
"Saúde"/MERCOSUL, realizada em Montevidéu, Uruguai, no período
de 19 a 23 de setembro de 2011, resolve:

Art. 1º Publicar a proposta de Projeto de Resolução "Re-
quisitos Mínimos para Elaborar Planos de Contingência para Emer-
gências de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em
Pontos de Entrada Designados pelos Estados Partes do Mercosul
Segundo o RSI (2005)", que consta como anexo.

Art. 2º Declarar aberto, a contar da data de publicação desta
Portaria, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas ao texto.

Art. 3º Informar que as sugestões deverão ser encaminhadas,
por escrito, para o seguinte endereço: Ministério da Saúde/Gabinete
do Ministro - Assessoria de Assuntos Internacionais/Coordenação Na-
cional da Saúde do MERCOSUL, Esplanada dos Ministérios, Bloco

G, Edifício Sede, 4º andar, sala 447, CEP. 70058-900, Brasília-DF; e-
mail: cgir@saude.gov.br; telefones: (61) 3315-2184 e 3315-2337; fax
(61) 3224-0014 e para Gerência Geral de Portos, Aeroportos, Fron-
teiras e Recintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária/Ministério da Saúde - Sede Única - SIA Trecho 5, Área
Especial 57, Lote 200 - Bloco "D" - Brasília/DF. CEP 71205-050 -
Tels.: (61) 3462-5527 - (61) 3462-5578; e-mail: gepes.ggpaf@an-
visa.gov.br; articula.rel@anvisa.gov.br.

Art. 4º Findo o prazo estabelecido no art. 2º desta Portaria, a
Assessoria de Assuntos Internacionais/Coordenação Nacional da Saú-
de do MERCOSUL, por intermédio da Gerência Geral de Portos,
Aeroportos, Fronteiras e Recintos Alfandegados, da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde, articular-se-á com os
órgãos e entidades que fornecerem sugestões, para que indiquem
representantes para discussões referentes ao assunto, visando à con-
solidação do texto final.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MERCOSUL/XXXVII SGT N° 11/ P. Res. N° 09/11
REQUISÍTOS MÍNIMOS PARA ELABORAR PLANOS DE

CONTINGÊNCIA PARA EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII) EM PONTOS DE
ENTRADA DESIGNADOS PELOS ESTADOS PARTES DO MER-
COSUL SEGUNDO O RSI (2005)

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto e a Resolução Nº 13/07 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:
A Resolução da 58ª Assembléia Mundial de Saúde, WHA

58.3, de 23 de maio de 2005, que aprovou o novo Regulamento
Sanitário Internacional (2005), que trata em seu anexo I A da ca-
pacidade básica necessária para a vigilância e resposta, e no 1 B da
capacidade de portos, aeroportos e passagens de fronteiras designados
entre eles, para dar uma resposta adequada às emergências de saúde
pública mediante o estabelecimento e manutenção de um plano de
contingência para emergências de saúde pública de importância in-
ternacional (ESPII).

A necessidade de estabelecer procedimentos para a detecção
e controle de eventos de saúde pública de importância internacional
nos portos, aeroportos e passagens de fronteira nos estados do MER-
COSUL.

A transcendência de estabelecer ações a realizar nas zonas
portuárias, aeroportuárias e fronteiras terrestres para minimizar o ris-
co de difusão desses eventos de saúde pública entre os Estados Partes
do MERCOSUL.

A necessidade de proteger a saúde dos passageiros, tripu-
lação, pessoal de terra e o público em geral nos portos, aeroportos e
passagens de fronteira no MERCOSUL.

A complexidade que surge de articular intersetorialmente
com as autoridades governamentais competentes em Pontos de En-
trada e a exigência de envolvê-las na elaboração e implementação dos
planos de contingência com prazos preestabelecidos

O GRUPO MERCADO COMUM
R E S O LV E :
Art. 1º Aprovar os "Requisítos Mínimos para elaborar Planos

de Contingência para Emergências de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) em Pontos de Entrada Designados pelos Es-
tados Partes do MERCOSUL segundo o RSI (2005) e que consta
como Anexo e forma parte da presente Resolução.

Art. 2º Estabelecer o prazo para que os Estados Partes ela-
borem e validem os Planos de Contingência previsto no art. 1º em
dois anos contados a partir da entrada em vigor da presente Re-
solução.

Art. 3º Os organismos nacionais competentes para a im-
plementação da presente Resolução são:

Argentina: Ministerio de Salud, Servicio Nacional de Sa-
nidad Animal y Calidad Agroalimentaria, Ministerio de Planificación,
Inversión y Servicios y Ministerio Público del Interior, e outros or-
ganismos identificados pelo Estado Parte.

Brasil: Ministério da Saúde - Agência Nacional de Vigilancia
Sanitária - ANVISA/MS; e outros organismos identificados pelo Es-
tado Parte.

Paraguai: Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social,
Secretaria de Emergencia Nacional, Ministerio de Agricultura y Ga-
nadería e outros organismos identificados pelo Estado Parte.

Uruguai: Ministerio de Salud Pública e outros organismos
identificados pelo Estado Parte.

Art. 4° A presente Resolução será aplicada aos territórios dos
Estados Parte, ao comércio entre elas e às importações extrazona.

Art. 5° Esta Resolução deverá ser incorporada ao ordena-
mento jurídico dos Estados Partes antes de ----/----/-----.

XXXVII SGT N° 11 - Montevidéu, 23/IX/11
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